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DECRETO Nº 3714, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

ANULA A CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
002/2023,  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL
DE PORTO BELO. 

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 49 da

Lei Federal nº 8666/93, e,

Considerando o Memorando nº 182/2023, da Secretaria Municipal de Administração,

encaminhado pelo Departamento de Compras e Licitações, onde o Sr. Rodrigo Truffa da Costa,

solicitou  a anulação da Concorrência  Pública nº 002/2023,  da Prefeitura Municipal  de Porto

Belo,  devido ao não cadastramento  do processo licitatório  junto ao sistema e a  ausência do

respectivo envio ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, ensejando a

necessidade de anulação do processo para adequação;

Considerando o princípio da autotutela,  interesse e a conveniência  administrativa,

bem como da eficiência, DECRETA:

Art.  1º Fica  anulada  a  Concorrência  Pública  nº  002/2023 -  PMPB, da Prefeitura

Municipal de Porto Belo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 23 dias do mês de novembro de 2023.

JOEL ORLANDO LUCINDA
PREFEITO
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